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TRIBUNAL REGIONAI- ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N.0 24512023 - GP

Redistrioui para o TRFI, pcr
reciprocidade, um cargo vago de
Técnico Judiciário
Administrativa.

Área

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, usando aas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 20, XIX,
do Regimento Internc desra Casa. e tendo em vista o que consta do PAE n.0 6643/2023,

RESOLVE:

Art. IC REDIS-RIBIJIR, termos do art. 37 da Lei n.0 8.112, de
11/12/1990, com a redação da Le n.0 9.527 ce 10/12/1997, e nas regras contidas na
Resolução TSE n.0 23.7C1, de 31/05/2022 e Resolução CNJ n.0 146/2012, o cargo
vago de Técnico Judiciário -ÁreaAdministrativa. criado pela Lei n.0 7.645, de 18/12/1987,

enquadrado ncs limites autorizacos no anexo da Portaria TSE no244/2023, alterada
pela Portaria TSE no 795/2023 decorrente ca aposentadoria do servidor Sivanildo de
Araujo Dantas, publicada na Por--are no173/GP, de 28 de de 2023, DOU no168,
em 01/09/20231 do Quadro Fe-manente de Pessoal deste Tribunal, para o Quadro
Permanente de Pessoal do T -ib-nal Regional Federal da 1 a Região, recebendo por
reciprocidade simultânea Ql , um) cargo ce Técnico Judiciário - ÁreaAdministrativa,
ocupado pela servidcra ZerEiae Lcoato Reis oa Silva, criado pela Lei no8.251, de 24 de
outubro de IC91, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional Federal da 1a

Região.

Art. 20 Es:abelecer na 39a Zcna Eleitoral - Umarizal/RN a lotação do cargo
ocupado pela servidora redistriouída.

Art. 30 Esta Portara entra em vigor na data de sua publicação.

Natal, 13 de dezembro de 2023

Desem:argadrCohnélioAlves
Presgdente


